
Curitiba, 9 de Janeiro de 2023 - Edição nº 3346
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Interior
IDMATERIA1932048IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES, TERCEIROS E INTERESSADOS
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS,
NOS TERMOS DO ART. 52, § 1º DA LEI Nº 11.101/2005. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 04.929.130/0001-64). A
DOUTORA SAMANTHA BARZOTTO DALMINA, MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO
DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, FAZ SABER, pelo presente edital, expedido conforme o contido no
artigo 52, §1º, da Lei nº 11.101/2005, que ficam cientes quaisquer credores, terceiros
e interessados que neste Juízo tramitam os autos de nº 0037411-27.2022.8.16.0021,
de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada na data de 17/11/2022, por CARAVAGGIO
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita
no CNPJ nº 04.929.130/0001-64, com sede na Rua da Imigração, nº 1205, Nova
Cidade, em Cascavel/PR, CEP nº 85.803-030. Nesta oportunidade, adverte-se
sobre o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS para apresentação das habilitações ou
divergências quanto aos créditos relacionados, se necessário, na forma do art.
7°, § 1º, da Lei 11.101/2005, os quais deverão conter os requisitos previstos pelo
art. 9º da mesma lei, DIRETAMENTE JUNTO À ADMINISTRADORA JUDICIAL M.
MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, cujo representante legal e
profissional responsável pela condução do processo se dá na pessoa do Dr. MARCIO
ROBERTO MARQUES, advogado regularmente inscrito na OAB/PR sob o nº 65.066,
telefones (41) 3206-2754 / (44) 3226-2968 / (44) 99712-4544, através do endereço
eletrônico habilitacaoedivergencia@marquesadmjudicial.com.br, ou pessoalmente
no endereço da sede na Avenida Cândido de Abreu, nº 776, sala 1306, Edifício
World Business, Centro Cívico, CEP 80530-000, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, ou na filial à Avenida João Paulino Vieira Filho, nº 625 - Sl 906, edifício
New Tower Plaza, torre II - zona 01, na cidade de Maringá/PR - CEP: 87020-015.
Ademais, as eventuais habilitações ou divergências também podem ser realizadas
diretamente no site da Administradora Judicial https://marquesadmjudicial.com.br/,
na aba "requerimentos" / "habilitação e divergências de crédito". Ademais, ressalta-
se que eventuais habilitações ou divergências apresentadas diretamente nos autos
ou por dependência, durante a fase administrativa de verificação de crédito, não
serão aceitas. No que tange aos créditos trabalhistas, para fins de apresentação
de habilitação ou divergência, faz-se necessário a existência de sentença líquida
e exigível (com trânsito em julgado), com valor atualizado até a data do pedido
de recuperação judicial. Ainda, adverte-se aos credores sobre o PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, para manifestar ao Juízo sua objeção ao Plano de Recuperação
Judicial que será apresentado nos autos pela Recuperanda nos termos do art. 55 da
Lei 11.101/2005. Tudo em conformidade com o resumo da petição inicial e da decisão
que deferiu o processamento da recuperação judicial. RESUMO DA PETIÇÃO
INICIAL: A CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA. (doravante CARAVAGGIO) foi
constituída em fevereiro de 2002, ainda como JORGE TEIXEIRA & TEIXEIRA LTDA.,
tendo por objetos sociais principais serviços de pavimentação poliédrica e asfáltica,
serviços de terraplanagem, construção de rodovias e construção de galerias fluviais
e viadutos, dentre diversas outras atividades, conforme inteiro teor do contrato
social (doc. anexo). Desde então, passaram-se mais de 20 (vinte) anos, período
em que houve enorme crescimento e reconhecimento da empresa. Naturalmente,
houveram diversas alterações no contrato social, tendo por objetivo a readequação
nas atividades empreendidas e modificações no quadro societário e no capital social.
Foi a partir da 4ª Alteração do Contrato Social, em maio de 2011, que a razão social
foi alterada para CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA., permanecendo assim até
hoje, sendo esta a "marca" que passou a ter grande relevância e ser amplamente
respeitada no setor. Desde então, o crescimento da CARAVAGGIO foi exponencial,
tendo começado com pequenas obras de terraplanagens junto a iniciativa privada
e, posteriormente, também junto ao poder público. Com o decorrer do tempo, a
aquisição de expertise no setor e capacitação da equipe permitiu a alavancagem
para obras de maior porte e importância, o que implicava também em maior retorno
financeiro. Neste período, com a inflação estável, juros acessíveis e obras de, no
máximo, 12 (doze) meses de duração, a empresa manteve boa estabilidade e saúde
financeira, tornando-se a que mais crescia no estado do Paraná e referência no
ramo de pavimentação asfáltica e infraestrutura de obras pesadas em todo o estado,
reconhecida pela qualidade de seus serviços. E assim a empresa permaneceu bem
estruturada e crescendo até o ano de 2019, quando passou a ter problemas com
o seu fluxo de caixa. Os custos mensais das obras eram elevados, ao passo que
os recebimentos sempre foram posteriores ao desembolso. Atrasos sucessivos nos
recebimentos, aliado aos desequilíbrios contratuais (nunca corrigidos), ocasionaram
um grande desequilíbrio no fluxo de caixa, obrigando a CARAVAGGIO a recorrer
às instituições financeiras, encontrando no Banco do Brasil o seu principal parceiro.
Entretanto, o aumento dos preços dos produtos derivados do petróleo, base
dos custos da CARAVAGGIO, se tornou incontrolável, a ponto de não ser mais
possível suportar os prejuízos. m abril do corrente ano (2022), a CARAVAGGIO
se viu obrigada a paralisar a maioria de suas obras em andamento, bem como
suspender aquelas que ainda estavam para ser iniciadas. Isto porque, pelo motivo
já explicado anteriormente - necessidade de desembolso antes dos recebimentos -,
a execução destes contratos agravaria ainda mais a situação financeira da empresa
e, possivelmente, tornaria irreversível/insuperável a crise. Também vale ressaltar
que a CARAVAGGIO já compôs com parte significativa de seus colaboradores que
executavam as obras que foram suspensas e, também, com boa parte de seus
fornecedores, o que invariavelmente, auxiliará no soerguimento das atividades da
empesa. Por outro lado, a atividade imobiliária segue em ascendência, com vendas

de lotes e reestruturação de recebíveis o que sera de grande importância para fazer
frente ao cumprimento do futuro plano de recuperação judicial. Toda a situação
relatada culminou no endividamento atual da CARAVAGGIO, que - considerando
débitos em aberto junto a instituições financeiras, fornecedores, colaboradores e
fisco - corresponde a R$ 37.524.300,58 (trinta e sete milhões, quinhentos e vinte e
quatro mil e trezentos reais e cinquenta e oito centavos), conforme se verifica da
relação de credores anexa. Em que pese se tratar de um endividamento considerável
e a atual paralização de parte das atividades, a empresa é viável sob o ponto de
vista econômico, o que será ratificado com a apresentação do Plano de Recuperação
Judicial no momento oportuno. Assim, embora a CARAVAGGIO não reúna condições
de pagar todas suas dívidas nos respectivos vencimentos, certamente poderá fazê-
lo com novos vencimentos e reenquadramentos em sua atual situação financeira.
Isto posto, uma vez exauridas todas as estratégias administrativas, a empresa
requerente não vislumbrou alternativa senão se socorrer do Poder Judiciário por
meio do presente pedido de recuperação judicial, que possibilitará, se deferido, a
necessária reorganização financeira para a superação da crise. Diante de todo o
exposto, não remanescendo dúvidas quanto ao preenchimento de todos os requisitos
legais, requer seja deferido o deferimento do processamento da recuperação judicial
da CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA., decretando-se: (i) A suspensão de todas
as ações e execuções movidas em face da CARAVAGGIO, inclusive daquelas dos
credores particulares do sócio/titular, nos termos do art. 6º, II, da Lei nº 11.101/05;
(ii) A proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e
apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da CARAVAGGIO, nos
termos do art. 6º, III, da Lei nº 11.101/05, com a expedição de ofício às instituições
bancárias credoras para que se abstenham de efetuar qualquer bloqueio / retenção
de valores nas contas bancárias mantidas junto a elas, sob pena de multa diária; (iii)
O sobrestamento de protestos eventualmente consumados, decorrentes de dívidas
incluídas no rol de créditos da presente recuperação judicial; (iv) A declaração
de imprescindibilidade/ essencialidade dos bens de titularidade da requerente,
incluindo os imóveis/lotes, listados nas relação de imobilizados, determinando-se a
manutenção dos referidos bens na posse da empresa e impedindo eventuais atos
expropriatórios, quaisquer que sejam; Por consequência, requer: a) Seja nomeado
Administrador Judicial, que deverá ser profissional idôneo, observando o disposto
no artigo 21, da LRF; b) A intimação do representante do Ministério Público para
a intervenção que lhe for própria; c) A expedição de edital a ser publicado no
órgão oficial, nos termos do artigo 52, § 1º, da LFR; d) A expedição de ofícios
aos Cartórios de Protesto e Títulos de Cascavel/PR para que não haja quaisquer
protestos referentes às obrigações sujeitas aos efeitos da presente ação, evitando-
se, assim, maiores danos ao crédito já abalado da requerente, bem como determine
o sobrestamento dos efeitos daqueles que já houverem sido consumados; e) Seja
comunicado o deferimento do processamento do pedido às Fazendas Públicas
Federal, Estadual e Municipal e o Registro Público de Empresas competente para as
devidas anotações; Protesta-se, também, pela apresentação de outros documentos
em complementação aos já apresentados, bem como pela produção de provas
que se façam necessárias para o deslinde da ação e pela eventual retificação das
informações e declarações constantes desta peça. RESUMO DA DECISÃO QUE
DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Mov. 23.1): 2.
Os documentos juntados aos autos, especialmente a constatação prévia promovida,
comprovam que a requerente preenche os requisitos legais para requerimento da
recuperação judicial, conforme artigo 48 da Lei nº. 11.101/05, bem como que,
ao menos em um exame preliminar, a atividade empresarial desenvolvida pela
sociedade está em situação de crise econômico-financeira. Com o auxílio da perícia,
constatou-se que, no momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial,
a requerente, que apresentou sua relação nominal de credores nos eventos 1.52,
1.53, 1.54 e 1.55, em consonância ao artigo 51, III, da Lei 11.101/2005, revela o
montante total de R$ 36.276.731,85 (trinta e seis milhões, duzentos e setenta e
seis mil setecentos e trinta e um reais e oitenta e cinco centavos). Ademais, quanto
aos créditos nãoDocumento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001,
Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJZDH NAL92 TRL8X B4VY3 PROJUDI -
Processo: 0037411-27.2022.8.16.0021 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por
Samantha Barzotto Dalmina:8136 14/12/2022: DEFERIDO EM PARTE O PEDIDO.
Arq: Decisão concursais, constatou-se a existência de débito de R$ 3.399.166,03
(três milhões. trezentos e noventa e nove mil cento e sessenta e seis reais e três
centavos). A petição inicial foi adequadamente instruída, nos exatos termos exigidos
pelo artigo 51 da Lei nº. 11.101/05. Em síntese, o pedido está em termos para
ter o seu processamento deferido, já que presentes os requisitos legais (artigos
47, 48 e 51 da Lei nº. 11.101/2005). Assim, pelo exposto, nos termos do artigo
52 da Lei nº. 11.101/2005, oDEFIRO processamento da recuperação judicial da
empresa CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA. 4. Nomeio como administrador
judicial a pessoa jurídica M. MARQUES SOCIEDADE ,INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MARQUES ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL), OAB/PR 6.195 para os fins do artigo
22, I e II, devendo ser intimado, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine
o termo de compromisso, pena de substituição (arts. 33 e 34), nos termos do art.
21, parágrafo único, da Lei nº. 11.101/05, ficando autorizada a intimação via e-mail
institucional. No prazo de cinco dias, o Administrador Judicial deverá apresentar
sua proposta de honorários, considerando a constatação prévia realizada, que será
analisada pelo juízo após manifestação da recuperanda. 5.Nos termos do artigo
52, II, da Lei 11.101/2005, determino a "dispensa da apresentação de certidões
negativas para que os devedores exerçam suas atividades, exceto para contratação
com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios" caso, a devedora, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome
empresarial seja seguido da expressão "em Recuperação Judicial". 6. Determino,
nos termos do artigo 52, III, da Lei nº. 11.101/2005, "a suspensão de todas as
ações ou execuções contra os devedores", na forma do art. 6º da LRF, devendo
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permanecer "os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as
ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos
excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 dessa mesma Lei". A comunicação
desta medida aos Juízos onde tramitam tais ações é atribuição da autora (art. 52,
§ 3º, LRF). Conforme o disposto no artigo 189, § 1°, I, da LRF, saliente que, para
os fins dispostos nessa lei "todos os prazos nela previstos ou que dela decorram
serão contados em dias corridos". Com relação aos créditos extraconcursais, as
ações seguem seu curso natural, mas, na esteira do posicionamento da doutrina
e da jurisprudência, os atos de constrição devem ser determinados pelo Juízo da
Recuperação. 7.Determino, nos termos do artigo 52, IV, da Lei nº. 11.101/2005, à
devedora a "apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar
a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores", a ser
apresentado nos presentes autos. 8. Comuniquem-se às Fazendas Públicas Federal
e de todos os Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos
e filiais (art. 52, V, da LRF), na qual deverá constar o conteúdo desta decisão
ou cópia desta. RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES - CLASSE I - CRÉDITOS
DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA: ADELSO FERREIRA DE FREITAS
- R$ 1.900,51; AIRTON DE LARA FERREIRA - R$ 2.141,45; ARYANA DOLLA -
R$ 1.030,96; ELIEL SCHWENCK PIMENTEL - R$ 1.000,00; EVAIR MULLER - R
$ 2.600,65; IVANILDO SANTANA DA SILVA - R$ 7.000,00; JEFERSON MAXIMO
RIBEIRO DA SILVA - R$ 2.141,45; JOAO APARECIDO SILVERIO PADILHA - R
$ 3.598,07; JOAO MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA - R$ 1.959,58; JOELSON DE
RAMOS - R$ 1.900,48; JOSE ADELMO DA SILVA - R$ 1.959,58; JUVENTINO
PIRES DA SILVA - R$ 2.600,66; LUANA RAFAELA TEIXEIRA - R$ 2.141,45;
MARIANO PEREIRA - R$ 1.900,48; PEDRO ALVES DE SOUSA - R$ 1.900,48;
PEDRO CARLOS DA SILVA JUNIOR - R$ 1.900,48; PEDRO GOMES - R$ 2.946,20;
PRISCILA ORTIZ DE OLIVEIRA - R$ 1.886,84; RUBENS SANTOS DO AMARAL - R
$ 2.600,66; VALDIR COPROSKI - R$ 3.362,21; YHOHANA BATISTA FIGUEREDO -
R$ 2.141,45. CLASSE II - GARANTIA REAL: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A
- R$ 896.594,99; BANCO DO BRASIL S.A. - R$ 541.824,17; CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - R$ 304.320,56; DEUTSCHE SPARKASSEN LEASING DO BRASIL S.A.
- SOCIEDADE DE AR - R$ 205.855,20; SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA - R$ 107.848,00. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS: ACTOS
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - R$ 21.957,54; ADIR INÁCIO
GERHARD - R$ 16.577,00; ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SICREDI
LTDA - R$ 288.724,80; AGROROTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - R
$ 6.173,63; ALVORINDO MICHELINI - R$ 6.465,74; ANTONIO MESSIAS SOUSA
- R$ 2.941,50; ARAUCLIN - MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA. -
R$ 7.893,16; ARCELORMITTAL BRASIL S.A. - R$ 114.560,19; ARQUITECNICA
LTDA - R$ 3.000,00; ATIVA LOCACAO LTDA - R$ 9.337,00; AUTO POSTO E
MECANICA BARAO LTDA - R$ 10.586,34; AUTO POSTO MR COMERCIO DE
COMBUSTIVEL LTDA - R$ 7.885,96; AUTOGERADORA COMERCIO E LOCACAO
DE GERADORES E MAQUINAS EIRELI - R$ 15.323,34; AWA DISTRIBUIDORA
DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA - R$ 43.622,67; BANCO BRADESCO
S.A. - R$ 311.151,41; BANCO DAYCOVAL S.A. - R$ 44.733,17; BANCO DO
BRASIL S.A. - R$ 20.227.390,22; BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - R$
2.107.538,95; BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA - R$ 24.564,50;
BELENZIER TRUCK CENTER LTDA - R$ 5.478,04; BIGOLIN MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - R$ 8.895,94; BOTTEGA & BOTTEGA CONSTRUCOES
LTDA - R$ 32.612,50; CAIXA CONSORCIOS S.A. ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS - R$ 200.112,84; CAIXA ECONOMICA FEDERAL - R$ 4.901.408,16;
CENTRO DE GESTAO DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA - R$ 3.605,02;
CLINICA DE REABILITACOTTOBOCK CURITIBA LTDA - R$ 11.940,00; CLOVIS
ADALBERTO VEROLEZ - R$ 835,39; COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. - R$
5.190,00; COMERCIAL ELETRICA DZ LTDA - R$ 7.389,38; CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA - R$ 4.566,30; CONSTRUTERRA
CONTRUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA - R$ 7.200,00; COPECAL COMERCIO
DE PECAS E ACESSORIOS LTDA - R$ 326,87; CPX DISTRIBUIDORA S/A - R
$ 4.375,74; DARCI FAVERO - R$ 8.005,04; DELCI MARIA COSETIN ROSA - R
$ 8.432,94; DIESELCOM TRANSPORTADORA E REVENDEDORA DE DIESEL
COMBUSTIVEL - R$ 275.600,00; DIPROTEC GEOSSINTETICOS LTDA - R$
42.702,17; DISPAV IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO LTDA - R
$ 1.374,00; DOURATUBOS ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA - R$ 4.900,00;
EDUARDO NUNES VIEIRA - R$ 2.635,95; EDUFORME INDUSTRIA E COMERCIO
DE UNIFORMES LTDA - R$ 4.000,00; ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA -
R$ 3.259,95; ERICO ANTONIO BRESSIANI - R$ 1.694,28; E-VIAS EMPRESA
LATINO AMERICANA DE CONSULTORIA VIARIA LTDA - R$ 4.692,50; F.M. PNEUS
LTDA - R$ 8.085,00; FANCAR AUTOMOVEIS LTDA - R$ 11.670,03; FERRAGEM
ALVORADA LTDA - R$ 10.240,00; FERRAMENTAS GERAIS COM IMP LTDA -
R$ 1.040,56; FM PNEUS LTDA - R$ 12.390,00; FORLUB-FORNECEDORA DE
LUBRIFICANTES EIRELI - R$ 990,00; GABIATTI & GABIATTI LTDA - R$ 3.555,96;
GELMAR KAPPES - R$ 2.239,00; GERDAU ACOS LONGOS S.A. - R$ 103.934,16;
GILMAR MARIANO DOS SANTOS - R$ 6.921,65; GPS ADMINISTRADORA LTDA
- R$ 14.460,00; ILDO VORPAGEL HOFFMANN - R$ 2.181,60; ILSE MUXFELD
FISCHER - R$ 3.000,00; IMPORCATE DOURADOS COM DE PECAS PARA
TRATORES LTDA - R$ 2.770,00; INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAI - R$ 35.087,38; ITAMIX OIL TRANSPORTE EIRELI
- R$ 21.715,00; ITAU UNIBANCO S.A. - R$ 2.259.370,60; IVO SCHUMANN
- R$ 3.957,00; JOACABA PNEUS LTDA - R$ 13.040,00; JOAO CERNY - R
$ 29.542,67; JOSE ELIAS PINHEIRO - R$ 4.590,51; LENCO CENTRO DE
CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - R$ 4.355,52; LENIVALDO DE OLIVEIRA
- R$ 2.000,00; LUIS ANDRE WAGNER - R$ 849,73; LUIS CARLOS ALVES
- R$ 16.180,26; MAC SISTEMA BRASILEIRO DE PROTENSAO LTDA - R$
19.518,96; MAGNO APARECIDO GONÇALVES - R$ 1.700,00; MARCEGAGLIA
DO BRASIL LTDA - R$ 22.974,05; MARCELA ENDO JOAQUIM ESTRIOTTO

- R$ 3.869,98; MARIANO & GUIMARAES LTDA - R$ 433,48; MAXISPUMA
INDUSTRIA DE ESPUMAS LTDA - R$ 1.456,00; MHNET TELECOMUNICACOES
LTDA - R$ 192,50; MPS DISTRIBUIDORA MERCANTIL LTDA - R$ 274,15;
MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND - R$ 64.172,84; NAC SUL COMERCIO
DE LUBRIFICANTES LTDA - R$ 14.396,00; NACIOPETRO DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA - R$ 155.965,00; NELSON FOGGIATTO - R$ 652,00; NIED & CIA
LTDA - R$ 1.316,00; NOVA VISTA RECUPERADORA DE MOTORES EIRELI - R$
6.012,50; NTA- NOVAS TECNICAS DE ASFALTOS LTDA - R$ 30.000,00; PINHAIS
COMERCIO AUTOPECAS LTDA - R$ 7.136,00; POLIMIX CONCRETO LTDA - R
$ 91.048,00; PRGEO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA LTDA
- R$ 5.150,00; RAVATO DIESEL LTDA - R$ 210.493,26; S G PECAS LTDA - R$
2.180,00; SANAGIOTTO & CIA LTDA - R$ 827,10; SELMA BEBETE DE SOUZA
- R$ 1.392,72; SERTAO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 2.652,18;
SF - FORMAS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - R$ 14.689,41; SOLDAMAQ
COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA - R$ 10.528,26; SOLOTEST APARELHOS
PARA MECANICA DO SOLO LTDA - R$ 23.585,52; STRATURA ASFALTOS S/
A - R$ 408.408,17; SULPECAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - R$
6.870,11; SUPERMERCADO NOSSA SENHORA DE FATIMA LTDA - R$ 810,51;
SUPORTE SONDAGENS E INVESTIGACOES LTDA - R$ 12.200,50; TABORDA
AMBIENTAL BRASIL LTDA - R$ 1.274,14; TELEFONICA BRASIL S.A - R$ 4.114,05;
TELHAS CASCAVEL LTDA - R$ 50.185,01; TERRA DIESEL DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEL LTDA - R$ 800,00; TINTAS DARKA LTDA - R$ 535,00;
UNIPETRO PRUDENTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - R$ 71.172,15;
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA - R$ 8.212,50; VIANMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 37.677,27; VICTOR ROBERTO CARCERERI - R$
747,05; VOTORANTIM CIMENTOS S.A - R$ 43.776,26; WK ACOS, COMERCIO
E DISTRIBUICAO DE FERRO E ACO EIRELI - R$ 1.666,67. CLASSE IV -
ME / EPP: (APALLU ENG) LUIS FERNANDO SILVA AGRIMENSURA - R$
3.416,66; (CAMILLA G. MARGATTO) LUCINEIDE ANDRE ALMEIDA MARGATTO
- R$ 1.471,56; (CASA DO CONSTRUTOR) BN DOURADOS ALUGUEL DE
EQUIPAMENTO LTDA - R$ 7.860,00; (HOTEL BENDER) ARI ANTONIO BENDER
EIRELI - R$ 9.880,00; L. CAPRA & CIA LTDA - R$ 1.590,00; ROSELEI MOREIRA
03301023975 - R$ 2.726,00; A M COMERCIO DE PNEUS LTDA - R$ 6.912,50;
A T M ALIMENTOS LTDA - R$ 10.500,00; ACARAY COM DE MANGUEIRAS E
CONEXOES HIDRAULICAS LTDA - R$ 83,00; ACDL COMERCIO E SERVICOS
LTDA - R$ 183,00; ADEMIR DA SILVA - R$ 4.754,30; AG RENTAL LOCACOES
DE EQUIP LTDA - R$ 9.960,00; ALFA PARAFUSOS E FERRAMENTAS EIRELI
- R$ 1.427,34; ALR COMERCIO DE TINTAS E SINALIZACAO VIARIA LTDA -
R$ 24.580,69; AMPAGRIL AMAMBAI PECAS AGRICOLAS LTDA - R$ 975,53;
ARIANE CASTRO ZEREAL - R$ 4.359,97; ARMAZEM DAS MADEIRAS LTDA -
R$ 2.083,34; ARTHMAN SOLUCOES AGRICOLAS E AMBIENTAIS LTDA - R$
2.660,00; ATLANTACEVEL COMERCIO DE PECAS LTDA - EPP - R$ 1.453,15;
AUTO MECANICA DONATTI LTDA - R$ 1.761,36; AUTO MECANICA HARTWIG
LTDA - ME - R$ 6.819,00; AUTO PECAS 1313 LTDA - R$ 3.839,88; AUTO
POSTO MARIPA LTDA - R$ 17.967,12; AUXILIAR - COMERCIO & LOCACOES
- EIRELI - R$ 27.826,64; AVP EXTRACAO E COMERCIO DE AREIA LTDA - R$
19.470,20; BELA VISTA COMÉRCIO DE CAL E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA - R$ 16.800,00; BF ASFALTO LTDA - R$ 37.655,48; BORRACHARIA
FOLADOR LTDA - ME - R$ 1.904,00; BR PNEUS LTDA - R$ 435,00; BRANDELERO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 1.875,00; C R S COMERCIO DE AREIA
LTDA - R$ 42.083,33; CAAMAN LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - R$ 7.601,94;
CARLOS EDUARDO CAMPESE - R$ 9.030,00; CASCAVEL BOMBAS INJETORAS
LTDA - R$ 660,00; CHAMBO RUIZ COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA - R
$ 180,00; CLAUDIA CRISTINA DE SOUZA SILVA PIRAPOZINHO - R$ 8.441,00;
CLAUDIO APARECIDO OLIVEIRA DA CONCEICAO - R$ 1.000,00; CLEITON
FERREIRA 04256799931 - R$ 8.800,00; CLOVECIR MENDES DORNELES - R
$ 2.855,00; CMEST-CENTRO DE MEDICINA E ENGENHARIA DE SEGURANCA
DO TRABALHO - R$ 13.222,00; COMPENSADOS DOURADOS LTDA - R$
15.950,50; CR LOCACAO DE SISTEMAS EIRELI - EPP - R$ 2.018,30; CRISTIANO
MOREIRA DE SOUZA - R$ 4.519,00; D.R.M. COMERCIO DE PARAFUSOS E
FERRAMENTAS LTDA - R$ 1.272,66; DANILO DE ARAUJO E SILVA 04408127124
- R$ 1.195,00; DCT - DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE TURBOS LTDA - R$
596,66; DELAI & SILVA LTDA - R$ 12.621,47; DM AUTO ELETRICA LTDA - R$
1.334,42; DUTRA E COSTA TELECOMUNICACOES LTDA - R$ 179,80; EDILSON
JOSE PETRI - R$ 2.990,01; EDUARDO VIRMOND DOS REIS - R$ 15.500,00;
ELIEZER JORGE GAIDARJI - R$ 1.100,00; ELINTON JONATAS ZILIOTTO ME - R
$ 2.200,00; ELOISA DOROTI NUNES DALMINA-ME - R$ 71.023,04; EMBREMANN
- DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA - R$ 790,00; EMG EQUIPAMENTOS,
CONSULTORIA E GEOTECNOLOGIA LTDA - R$ 2.620,00; ENGBIO SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA - R$ 3.500,00; ENGBOR COMERCIO DE BORRACHAS
LTDA - R$ 26.783,34; EURODIESEL MECANICA EM GERAL - R$ 2.966,25;
EXTINCENDIO EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIOS EIRELI - R$ 1.720,10;
FABIANO CIMADON - R$ 913,56; FARMACIA HIPERPOPULAR LTDA - R$ 714,72;
FONTES RADIADORES EIRELI - R$ 1.900,00; FORTE COMERCIO ATACADISTA
DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA - R$ 255,80; FRANCIELI PRESSI PIFFER
- R$ 175,00; G. F. FINCO EIRELI - R$ 40,00; GERVON FERREIRA DA SILVA
- R$ 14.333,33; GIPIELA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 1.514,38;
GIUSTI, GIUSTI E LEITE IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS -
R$ 8.938,00; GRAFICA IGOL LTDA - EPP - R$ 4.580,00; GRS - LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 9.100,70; GUINCHOS ZANETTI SC
LTDA - R$ 3.680,00; HIDRAUCOMP COMERCIO MANGUEIRAS HIDRAULICAS
E INDUSTRIAIS LTDA - R$ 166,28; HIDROTEMP HIDRAULICA E ELETRICA
EIRELI - R$ 3.700,00; HOTEL LAVRATTI LTDA - R$ 11.010,00; HOTEL TOPAZIO
LTDA - R$ 6.280,00; IGUFOZ LOCADORA DE VEICULOS LTDA - R$ 31.483,94;
IMOBILIARIA FACHINI LTDA - R$ 6.850,00; INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
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CONCRETO ARAUCARIA EIRELI - R$ 8.158,60; INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LIDER LTDA - R$ 9.735,00; J & M MANUTENCAO
DE INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE - R$ 1.080,00; J C
SOUZA E GOES LTDA - R$ 1.130,00; JANISKI CIC COM E SERV DE PINT.
E LAT. - R$ 2.826,72; JANISKI RETIFICA DE MOTORES DIESEL LTDA - R
$ 1.626,23; JANISKI SERVICOS E PECAS LTDA - R$ 1.606,75; JC MORO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 3.200,00; JCS CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA - R$ 28.875,68; JORGE BONIFACIO TRANSPORTES EIRELI
- R$ 7.653,54; JUNIOR DE ARAUJO MOURAO 82487928115 - R$ 5.100,17;
JVD SERVICOS DE MECANICA E SOLDA LTDA - R$ 2.400,00; KEP TRUCK
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO LTDA - R$ 12.749,75; KRAUSE & GARCIA
LTDA - R$ 3.666,66; L.A SAMPAIO COMERCIO DE FERRAGENS EIRELLI - R$
298,04; LAERCIO JORGE DE OLIVEIRA 00100912036 - R$ 355,00; LC LOCACAO
DE BENS EIRELI - R$ 16.442,33; LLBC MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA - R$
535,72; LUBFIL COMERCIO DE LUBRIFICANTES E FILTROS LTDA - R$ 1.118,72;
LUIZ ROBERTO DE SOUZA 46517782168 - R$ 2.420,00; LUQUIPECAS LTDA
- R$ 1.979,00; M. MACHADO SOUZA TRANSPORTES EIRELI - R$ 3.025,14;
MACEDO SAITO E CIA LTDA - R$ 1.674,00; MADENORTE MADEIRAS E
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - R$ 10.036,20; MADETRAT COMERCIO
DE MADEIRA E DERIVADOS EIRELI - R$ 2.215,50; MAGIP MADEIRAS LTDA - R
$ 5.739,16; MALIBU COMERCIO DE MOVEIS LTDA - R$ 13.500,00; MAQCENTER
FERRAMENTAS ELETRICAS EIRELI - ME - R$ 2.547,00; MARCELLUS HOTEL
EIRELI - R$ 2.973,00; MARCELO ANTONIO DEL TORO 03754378198 - R$
6.369,10; MARCIO CLAUDIO VIEIRA LTDA - R$ 1.150,00; MARCO AURELIO DA
IGREJA 02865392929 - R$ 900,00; MARIA DE JESUS BORBA 60545100968 - R$
1.070,00; MARRUA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - R$ 39.559,07;
MATERIAIS DE CONSTRUCAO SAO CARLOS LTDA - R$ 6.644,03; MATTES
TRUCK SOLDAS E SUSPENSÃO EIRELI - R$ 1.167,00; MB TODESCATTO
CROSS EIRELI - R$ 7.343,38; MECFOR ENGENHARIA LTDA - R$ 12.310,40;
MINERACAO MERCANTIL MARACAJU LTDA (GUAIRA) - R$ 3.333,51; MONTEZO
& MONTEZO LTDA - R$ 11.000,00; MS TINTAS AUTOMOTIVAS, IMOBILIARIAS
E FERRAMENTAS EIRELI - R$ 3.469,60; MT CLINICA SAO LUCAS LTDA - R$
3.165,00; NOEL DOS SANTOS NS MANUTENCAO - R$ 2.980,00; NORTUBOS
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - R$ 2.160,00; OLIVEIRA & TIBURCIO LTDA
- R$ 880,50; ORLEANS IND E COM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - R$
2.000,00; PARANA SUL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - R$ 5.883,87;
PATRICIA DO CARMO OLIBONI GAMBETA EIRELI - R$ 7.206,56; PATRICK
ELIAS DA SILVA LOPES - R$ 42.212,72; PAVIMAX ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA - R$ 4.347,50; PEDRA LOCACOES DE GUINDASTES LTDA - R$ 1.620,00;
PERSA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R$ 17.326,67; PILOTO DIESEL
LTDA - R$ 9.042,90; PUDELL LOCACAO DE MAQUINAS LTDA - R$ 8.000,00;
R.A. COCO - R$ 5.040,04; RADAR COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
LTDA ME - R$ 1.827,27; RAFAEL CRIPPA ME - R$ 1.750,00; RECAR TREVO
COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - R$ 2.604,12; RETIOESTE
RETIFICA DE MOTORES LTDA - R$ 1.936,00; RL MECANICA DIESEL LTDA
- R$ 2.075,00; RODRIGUES DA SILVA & CIA. LTDA - R$ 3.600,00; ROTALUX
IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS DE SINALIZACAO EIRELI - R$
2.829,17; RS TRUCK CENTER SERVICOS EM PNEUS EIRELI - R$ 215,80; S
S BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 7.555,10; SADHAS
& GODOY LTDA - R$ 7.220,00; SAULO ANTONIO LAURINDO DA SILVA - R
$ 290,00; SCHUEROFF & RODRIGUES COMUNICACOES LTDA - R$ 89,90;
SELMA BEBETE DE SOUZA 93480717187 - R$ 35.927,00; SENIOR GP LTDA - R
$ 5.660,64; SERVMAQ COM / RACHEL ALMEIDA MOCINHO 82300003015 - R$
2.500,00; SERVMAQ COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R$ 2.225,55;
SINADUPLA COMERCIO E FABRICACAO DE TINTAS LTDA - R$ 20.646,41;
SINAPSYS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA - R
$ 5.500,00; SINOVAS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - R$ 14.400,00;
SUDOESTE TRANSPORTE LTDA - R$ 234,30; TADEU SOKULSKI & FILHOS
LTDA - R$ 5.733,00; TECNIKA COMBUSTÃO IND / ICAROS HENRIQUE DA SILVA
MANUTENÇÕES - R$ 3.142,00; TECNOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE
CONCRETO LTDA - R$ 3.750,00; TEDEA INSTRUMENTAÇÃO E METROLOGIA
LTDA - R$ 659,75; TEKMARKET INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA
- R$ 3.500,00; TERRA MAQUINAS EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
- R$ 193.878,16; TORNEARIA BLANK LTDA - ME - R$ 1.213,00; TRANSTERRA
TRANSPORTES LTDA - R$ 36.112,81; TS PRODUTOS E SOLUCOES EM
GEOTECNIA - EIRELI - R$ 38.600,00; UNIFLEX - IND. E COM. DE MOVEIS
E EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 17.400,00; UNISERVICE - PRESTACAO DE
SERVICOS, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 5.200,00; UPDATE DIGITAL
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA -R$ 147,00; V. DE OLIVEIRA ARAUJO
SEGURANCA DO TRABALHO - R$ 4.284,00; VAE CLINICA DO TRABALHO
LTDA - R$ 5.373,00; VANDERLEI LIDORO DE SANTANA - R$ 11.077,24;
WESLEY ARAUJO AMANCIO 04049894114 - R$ 5.045,00; WS LOCACOES DE
MAQUINAS LTDA - R$ 170,00; YO MARECHAL CANDIDO RONDON ALUGUEL
DE EQUIPAMENTOS LTDA - R$ 22,01; ZECAO FERRAMENTAS - EIRELI - R$
13.920,00. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por uma só vez no
Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Paraná, e afixado na sede deste Juízo,
no lugar de costume. DADO E PASSADO nesta Comarca de Cascavel, do Estado
do Paraná, aos XX de dezembro de 2022. Eu, XX, Analista Judiciário, conferi e
subscrevi. SAMANTHA BARZOTTO DALMINA Juíza de Direito
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